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LTDA como CONTRATADA.
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preços visando à futura e eventual aquisição de bem comum (material de expediente), para suprir 
às necessidades de fornecimento interno do Almoxarifado, tendo em vista os mesmos serem imprescindíveis para manutenção das atividades desenvolvidas 
por esta autarquia nas seguintes Divisões Regionais: Baixo Acre, Alto Acre, Purus, Tarauacá/Envira e Vale do Juruá.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho: 2083 – Manutenção das Atividades Adm. Operacionais; Elemento de Despesa: 33.90.30.00 – Material de 
Consumo; Fonte de Recurso: 15000100 – Recursos Próprios do Tesouro Estadual.
VALOR: O valor total do presente Contrato é de R$ 20.711,25 (vinte mil, setecentos e onze reais e vinte e cinco centavos).
LOCAL: Município de Rio Branco – Acre.
VIGÊNCIA: O Termo de contrato terá como termo inicial de vigência a data de sua assinatura, e sua duração ficará adstrita à vigência do respectivo crédito 
orçamentário. No período de vigência do contrato estão incluídos todos os prazos necessários à perfeita execução do objeto nos termos pactuados entre as 
partes, ressalvados os casos referentes às garantias do objeto, que extrapolam o referido prazo de vigência.
DATA DA ASSINATURA: 21 de outubro de 2025.

ASSINAM: Alana Carolina Laurentino Maia Albuquerque (Presidente do Instituto de Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON/AC), pelo CONTRATANTE 
e Ursus Lujan Fernandez(Empresa PAPELARIA MUNDO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA), pela CONTRATADA.

ANEXO I

ITEM LOTE ÚNICO UNIDADE 
DE MEDIDA

QUANTIDADE 
PARA REGISTRO

VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTALDESCRIÇÃO

1 BARBANTE; EM ALGODAO; Nº 08; COR CRU; ROLO COM 180 M UNID. 18 R$ 6,49 R$ 116,82

2 CAIXA ARQUIVO MORTO; EM POLIPROPILENO CORRUGADO; MEDINDO (345 X 245 
X135) MM; NA UNID. 500 R$ 4,43 R$ 2.215,00

3 CANETA MARCA TEXTO CORES VARIADAS UNID. 360 R$ 0,60 R$ 216,00
4 CLIPS PARA PAPEL; Nº 02, NIQUELADO,CAIXA COM 50 UNIDADES UNID.  240 R$ 1,59 R$ 381,60
5 CLIPS PARA PAPEL; Nº6/0, NIQUELADO,CAIXA COM 50 UNIDADES. UNID. 240 R$ 2,20 R$ 528,00
6 CLIPS PARA PAPEL; Nº8/0, NIQUELADO,CAIXA COM 25 UNIDADES. UNID. 150 R$ 1,90 R$ 285,00
7 EXTRATOR DE GRAMPOS; TIPO ESPATULA, EM METAL UNID. 150 R$ 1,50 R$ 225,00
8 FITA ADESIVA DUPLA FACE ROLO MED. 25MMX 50M. UNID. 120 R$ 8,00 R$ 960,00
9 FITA ADESIVA GOMADA TRANSPARENTE, ROLO MED. 48MM X 50M UNID. 360 R$ 3,13 R$ 1.126,80

10 GRAMPEADOR PARA PAPEL; EMMETAL, DE MESA, MED. 20 X 3,5 X 4,5 CM UNID. 96 R$ 15,00 R$ .1.440,00
11 GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6; GALVANIZADO; CAIXA COM 5.000 UNIDADES. UNID. 96 R$ 3,15 R$ 302,40

12 ORGANIZADOR PARA MESA, PORTA LÁPIS,CLIPS E LEMBRETES, PARA TRÊS LU-
GARES, EM ACRÍLICO, MEDINDO 26 CM DE LARGURA. UNID. 120 R$ 8,25 R$ 990,00

13 MOLHA DEDO BASE E TAMPA PLÁSTICA, FORMATO REDONDO; TIPO PASTA; 
COM12GR,CAIXA COM 12 UNIDADES. UNID. 60 R$ 18,00 R$ 1.080,00

14 PAPEL VERGE TAMANHO A4, MED. 210 X 297 MM, 120GR, COR: CREM CAIXA COM 50 UNIDADES UNID. 20 R$ 14,43 R$ 288,60
15 PERCEVEJO COLORIDO PCT 36 UNIDADES MATERIAL FERRO E PLÁSTICO TAMANHO 2,5 CM UNID. 24 R$ 2,80 R$ 67,20
16 ALMOFADA PARA CARIMBO; Nº 03,COR AZUL,MED. 8 X 12CM, COM TAMPA PLÁSTICA UNID. 36 R$ 5,75 R$ 207,00
17 BANDEJA ORGANIZADORA EM ACRILICO TRANSPARENTE COM DUAS BANDEJAS UNID. 120 R$ 28,00 R$ 3.360,00

18 FOLHA DE E.V.A TIPO ESCOLAR; PLACA COM 40CM X 60CM X 2,5MM DE ESPESSU-
RA; COR ROSA; PACOTE COM 10 PLACAS. UNID. 10 R$ 12,50 R$ 125,00

19 FOLHA DE E.V.A TIPO ESCOLAR; PLACA COM 40CM X 60CM X 2,5MM DE ESPESSU-
RA; COR AZUL; UNID. 10 R$ 1,77 R$ 17,70

20 FOLHA DE E.V.A TIPO ESCOLAR; PLACA COM 40CM X 60CM X 2,5MM DE ESPESSU-
RA; COR PRETA; PACOTE COM 10 PLACAS. UNID. 05 R$ 12,57 R$ 62,85

21 TESOURA GRANDE, 20 CM, CABO REVESTIDO EM PLASTICO. UNID. 48 R$ 5,65 R$ 271,20
22 TESOURA PEQUENA, NÃO ESCOLAR,10CM, PONTA ARREDONDADA, CABO EM PLASTICO UNID. 48 R$ 2,42 R$ 116,16

23

HD EXTERNO, HDD EXTERNO, 01 TB-HDD EXTERNO COM ENTRADA USB3.0, CA-
PACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 01 TB, POSSUIR LEDS DE ATIVIDADE, ME-
MÓRIA CACHE COM BUFFER DE 08 MB OU SUPERIOR, ENCRIPTAÇÃO DE DADOS, 
S.O SUPORTADOS; 58 WIN7/WIN8; NÃO RE59QUER , ALIM60ENTAÇÃO EXTERN61A; 
ACOMPAN62HA 01

UNID. 04 R$ 549,00 R$ 2.196,00

24 CORRETIVO; LIQUIDO, MULTIUSO, A BASE DE ÁGUA PARA CORRECAO DE ESCRI-
TA, FRASCO COM 18ML UNID. 36 R$ 1,74 R$ 62,64

25 LIVRO DE PROTOCOLO COM 50 FOLHAS UNID. 20 R$ 8,41 R$ 168,20
26 PRANCHETA EM POLIESTILENO OFICIO COM PRENDEDOR 2 X 240 X 340CM , CRISTAL UNID. 60 R$ 11,00 R$ 660,00
27 PENDRIVE 128 GB UNID. 12 R$ 69,99 R$ 839,88
28 PENDRIVE 64G UNID. 48 R$ 40,00 R$ 1.920,00
29 SACO PRESENTE 15X29 PLÁSTICO CRISTAL TRANSPARENTE C/100 UNID. PACOTE 05 R$ 17,34 R$ 86,70
30 SACO PRESENTE 25X35 PLÁSTICO CRISTAL TRANSPARENTE C/100 UNID. PACOTE 05 R$ 20,64 R$ 103,20
31 PAPEL FOTOGRÁFICO A4 50FLS BRILHO 180G RESMA 05 R$ 17,80 R$ 89,00
32 PAPEL A4 VERGE BRANCO 180G COM 50 UNID. RESMA 05 R$ 14,69 R$ 73,45
33 FITA CETIM 10MM Nº 2 50 METROS, COR VERDE UNID. 05 R$ 25,97 R$ 129,85

VALOR TOTAL R$ 20.711,25

FUNDAÇÕES PÚBLICAS

FAPAC

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA FAPAC Nº 102, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025 – 
O Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Acre – FAPAC, no uso legal de suas funções e de conformidade com os dispositivos Estatu-
ários e Regimentais que lhe conferem o Decreto Estadual N° 946 – Publicado no DOE N° 13454, de 13 de janeiro de 2023, constitui Comissão Examinadora, 
incumbida de realizar a seleção dos candidatos inscritos para as bolsas das modalidades “Inovação Tecnológica” e “Mentoria” em função do Edital Nº 05/2025 
“Programa Cadeia Produtiva Especial 2025”.
RESOLVE:
Art. 1º Constituir Comissão Examinadora incumbida de realizar a seleção dos candidatos inscritos que serão contemplados com as bolsas das modalidades 
“Inovação Tecnológica” e “Mentoria” em função dos critérios de seleção estabelecidos no Edital Nº 05/2025.
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da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
DO VALOR: O valor total do presente Contrato é de R$ 6.000,00 (seis mil 
reais) referente à realização das atividades de avaliação de projetos.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta contratação 
estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 
Geral do Estado, para o exercício de 2025, na classificação abaixo:
GESTÃO/UNIDADE:
717 – FUNDAÇÃO DE CULTURA ELIAS MANSOUR – FEM
628 – FUNDO ESTADUAL DE FOMENTO A CULTURA – FUNCULTURA
PROGRAMA DE TRABALHO: 13392143212950000 12950000
ELEMENTO DE DESPESA/CÓDIGO: 3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de 
Terceiro Pessoa Física
FONTE: 15000100
CREDOR: DIANA DE HOLLANDA CAVALCANTI, brasileira, Doutora, natural do 
Rio de Janeiro – portador(a) do CPF: 10338116702, DOC IDENTIDADE/ ÓRG 
EMISSOR/UF 20.716.336-1 DETRAN-DIRETORIA DE IDENTIFICAÇÃO CIVIL – 
Residente na Rua Barão de Guaratiba – Número 108 – Bairro: – Plácido de Glória 
– Município Rio de Janeiro – Estado: Rio de Janeiro – CEP: 22.211-150

MINORU MARTINS KINPARA – FUNDAÇÃO DE CULTURA ELIAS MAN-
SOUR E DIANA DE HOLLANDA CAVALCANTI

FUNDHACRE

PORTARIA INTERNA FUNDHACRE – LICOM Nº 506, DE 24 DE OUTUBRO 
DE 2025(0017937181) A Presidente da Fundação Hospitalar Governador Fla-
viano Melo, no uso das suas atribuições nomeado através do Decreto Esta-
dual n.º 8.281-P, de 01 de novembro de 2024. Considerando as Instruções 
Normativa CGE n.º 001/2016 e Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos 
Administrativos – http://www.cge.ac.gov.br/cont/index.php.
RESOLVE:
Art. 1º – Revogar a PORTARIA INTERNA FUNDHACRE – LICOM Nº 192, DE 
23 DE MAIO DE 2025 (0015626875).
Art. 2º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à le-
gislação vigente, atuarem como Gestores e Fiscais da Ata de Registro de 
Preço N.º 418/2024, oriundo do Pregão Eletrônico SRP n.º 267/2023 – FUN-
DHACRE, celebrado entre a Fundação Hospitalar Governador Flaviano Melo 
e a empresa UNI-LIFE COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO – IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA, que tem como objeto Aquisição de Material Médico 
Hospitalar PERFURO-CORTANTE, para atender as demandas da Fundação 
Hospitalar Governador Flaviano Melo.
FUNÇÃO RESPONSÁVEL
GESTOR VALCY MAIA DE VASCONCELOS JÚNIOR
GESTOR SUBSTITUTO  ROBERTO ANDRADE AZEVEDO
FISCAL ANTÒNIA DEISIANE ROSAS DANTAS
FISCAL SUBSTITUTO GUSTAVO HENRIQUE M. DA S. OLIVEIRA
Art. 3° A responsabilidade de acompanhamento e fiscalização contratual se inicia 
com a publicação desta Portaria de designação e se encerra após o final da vigên-
cia do ajuste, com a quitação definitiva das obrigações das partes contratantes.
§1° Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Ges-
tor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou 
exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscal.
§2° Os substitutos atuarão nas ausências eventuais e impedimentos legais 
dos titulares.
§3° Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à 
substituição formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de fato, presente 
ou futuro, suficiente para impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições.
Art. 4° Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do 
objeto contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que 
tome as providências cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes.
Parágrafo Único. As decisões e providências que ultrapassarem a competên-
cia do Fiscal de Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à admi-
nistração deverão ser levadas ao Gestor e deste encaminhadas à autoridade 
máxima do órgão ou unidade a que pertença.
Art. 5° No exercício das funções cumpre aos servidores designados observar 
as orientações, competências, atribuições e responsabilidades estabelecidas 
no Manual de Gestão e Fiscalização de Contrato Administrativo aprovado pela 
Portaria CGE/AC nº 016, de 31/03/2014, disponível no endereço eletrônico 
http://cge.ac.gov.br/cont/index.php/manuais/category/22-manuaI-de-gestao-
-e-fiscalizacao-de-contratos-administrativos.
Art.6° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retro-
ativo a contar do dia 23 de outubro de 2025.

Soron Angélica Steiner 
Presidente da Fundação Hospitalar Governador Flaviano Melo
DECRETO Nº 8.281-P, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2024
(Documento assinado eletronicamente)

PORTARIA INTERNA FUNDHACRE – LICOM Nº 494, DE 24 DE OUTUBRO 
DE 2025(0017934923) A Presidente da Fundação Hospitalar Governador Fla-
viano Melo, no uso das suas atribuições nomeado através do Decreto Esta-
dual n.º 8.281-P, de 01 de novembro de 2024. Considerando as Instruções 
Normativa CGE n.º 001/2016 e Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos 
Administrativos – http://www.cge.ac.gov.br/cont/index.php.

Art. 2º A Comissão será integrada pelos seguintes membros, sob a presidên-
cia do primeiro designado:
I – Titulares:
Adna Rocha de Araújo Maia – Presidente
Zenilda Alves Barboza da Silva – Membro
Antônia Souza da Conceição – Membro
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Moisés Diniz de Lima
Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Acre – FAPAC
Decreto nº 946-P de 13 de janeiro de 2023

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO ACRE – FAPAC

REPUBLICADO POR PRORROGAÇÃO E RETIFICAÇÃO DE DURAÇÃO DO 
PROGRAMA
EDITAL Nº 005/2025
PROGRAMA CADEIA PRODUTIVA ESPECIAL
O Governo do Estado do Acre, por meio da Fundação de Amparo à Pesquisa do 
Estado do Acre – FAPAC, no uso de suas atribuições, decide prorrogar o prazo 
para as inscrições do presente Edital nº 005/2025, que visa à abertura das inscri-
ções para o processo seletivo de bolsas das modalidades “Inovação Tecnológica” 
e “Mentoria” para o Programa “Cadeia Produtiva Especial”, sendo válido a partir 
de agora o cronograma apresentado no artigo 2 do presente edital.
A duração do programa também sofre retificação, passando de três (3) meses 
para cinco (5) meses.
Declara-se que as demais cláusulas, regras e condições do edital publicado em 
03 de outubro de 2025 neste Diário Oficial, permanecem válidas e ratificadas. 
2. CRONOGRAMA ATUALIZADO

DESCRIÇÃO DATA 
 Publicação do Edital 19/09/2025 
 Período de inscrição 24/09/2025 – 03/11/2025
 Período de seleção 04/11/2025 – 11/11/2025
Divulgação do resultado preliminar 12/11/2025
Prazo para recurso 12/11/2025 – 14/11/2025
Divulgação do resultado final 21/11/2025

Rio Branco – Acre, 24 de outubro de 2025.

Moisés Diniz Lima
Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Acre – FAPAC
Decreto nº 946-P, de 13 de janeiro de 2023

FEM

EXTRATO DE CONVÊNIO
Espécie: Convênio Nº 14/2025
Processo nº 4002.016040.00083/2025-25
Concedente: FUNDAÇÃO DE CULTURA ELIAS MANSOUR, CNPJ nº 
03.124.410/0001-32
Convenente: FUNDAQAO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
GARIBALDI BRASIL – FGB
CNPJ nº 84.306.604/0001-50
Objeto: Realização do evento “Dia das Crianças”, promovido pela Fundação 
Municipal de Cultura Garibaldi Brasil – FGB
Valor Total: R$ 850.000,00(oitocentos e cinquenta mil reais)
Programa de Trabalho: 13392143212920000 12920000 
Elementos de Despesa: 3 3 40 41 00 00
Fonte de Recurso: 15000100 
Data de Assinatura: 21/10/2025
Vigência: 21/10/2025 a 31/12/2025

Signatários: MINORU MARTINS KINPARA – CPF nº 217.220.992-91
KLOWSBEY VIEGAS PEREIRA – CPF nº 196.263.552-04

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
CONTRATO Nº 61/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
ART. 74 DA LEI 14.133/2021.
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 004/2025 – DOE 24 DE JULHO DE 2025
PROCESSO SEI Nº 0050.003768.00491/2025-77 – NUM ORIGINAL – FEM
PARECER Nº 145/2025/FEM – ASSEJUR/FEM
DO OBJETO: Serviços de análise, avaliação, emissão de parecer técnico e atri-
buição de nota às propostas e projetos inscritos nos editais oriundos do Fundo 
Estadual de Cultura e outros mecanismos de fomento federais ou estaduais, con-
forme o Edital de Credenciamento nº 02/2025, observando as regras, metodolo-
gias e critérios estabelecidos pela Fundação de Cultura do Estado do Acre – FEM.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados 


